
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

Portaria nº. 292/2019                                                 Porto Velho, 16 de agosto de 2019.

O  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  do
Município de Porto Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art.  5º.
Alínea “g” do Decreto nº. 4.123, de 18 de outubro de 1990;

CONSIDERANDO o Memorando nº. 88/GEAD/IPAM de 14 de agosto de 2019.

Resolve,

Alterar a Portaria nº 091/2019 de 27 de março de 2019, publicada no DOM nº 2426 de
28  de  março  de  2019,  que  designou  a  comissão  denominada  TERMO DE
RECEBIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, com objetivo de recebimento e
certificação de materiais adquiridos e serviços prestados pelo Instituto de Previdência
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM.

EXCLUIR: Samuel de Souza Granja, Mat. n° 20322AT 

INCLUIR: Gleydivanne Fabielle Rodrigues Nogueira, Mat. nº 20486AT

Ficando assim constituída:

- Zivaldo Fernandes                         - Presidente
- Gleydivanne Fabielle Rodrigues Nogueira             - Membro
- Adelson Fonseca Marques             - Membro
- Francisca Alza Garça Lima             - Membro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Dê ciência, Publique-se e
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
NOEL LEITE DA SILVA

Diretor-Presidente em substituição
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